
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000771313

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2138378-43.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante  

 é agravada AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CLAUDIO GODOY 
(Presidente sem voto), AUGUSTO REZENDE E RUI CASCALDI.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

Alcides Leopoldo e Silva Júnior
Relator

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo n.: 2138378-43.2016.8.26.0000
Nº de 1ª Instância: 1069039-05.2016.8.26.0100
Comarca: São Paulo (7ª Vara Cível Central)
Agravante: 
Agravada:  Amil Assistência Médica Internacional S/A
Juiz:           Sang Duk Kim
Voto n. 8.785

EMENTA  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Plano de Saúde  
Tutela provisória de urgência antecipada - Divórcio - Direito da ex-
esposa à continuidade da prestação de assistência à saúde, nas 
mesmas condições, ainda que assumindo outra posição contratual 
– Aplicação por analogia do disposto no art. 3º, § 1º, da RN 
195/2009 da ANS - Serviço essencial – Perigo de dano -  Recurso 
provido.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de 

liminar, nos autos da ação de obrigação de fazer, da decisão reproduzida, 

nestes autos, às fls. 128/129, que indeferiu a tutela provisória de urgência 

antecipada para o reconhecimento da cotitularidade da agravante no plano de 

saúde familiar e a determinação de seu desmembramento, de modo a 

assegurar-lhe a continuidade da relação de forma independente, nas mesmas 

condições originárias, sem quaisquer restrições como carência ou cobertura 

parcial temporária, sob o fundamento de que referida pretensão deveria ser 

deduzida contra o ex-marido da autora, que requereu sua exclusão de seu 

plano de saúde.
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Sustenta a recorrente que, recém-divorciada, surpreendeu-

se ao saber que o ex-marido a excluiu da relação securitária, diante de sua 

posição de titular da apólice, ainda que a recorrente tenha sido a responsável 

pela contratação, sustentando que faz jus à antecipação de tutela por aplicação 

dos princípios da continuidade dos serviços de saúde e da isonomia conjugal, 

que permite o reconhecimento da cotitularidade sobre o plano, porquanto não 

figurou no contrato como mera representante do agravado, havendo urgência 

pelo fato de estar sem cobertura contratual desde o dia 09 de julho de 2016

Pleiteia a concessão do efeito ativo e a reforma para que 

seja restabelecida a relação negocial entre as partes.

Deferido o efeito ativo (fls. 144/146), foram apresentadas 

contrarrazões sustentando-se a manutenção da decisão (fls. 157/163).

É o Relatório.

A agravante, desde setembro de 2005, é beneficiária, na 

condição de dependente, de plano de saúde familiar cujo titular é seu ex-

marido  conforme documentação juntada às fls. 

51/52.

Após o divórcio do casal em 29/04/2014 (fls. 78/79), o 

varão requereu a exclusão da ex-esposa do plano de saúde, ensejando a 

propositura da presente ação visando o reconhecimento de sua condição de 

cotitular do plano, e o respectivo desmembramento, para continuidade de 

forma independente e nos mesmos moldes das condições originárias, sem 

quaisquer restrições, como carência e cobertura parcial temporária. 
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Colhe-se da lição de Maria Stella Gregori1 que: "a relação 

jurídica de consumo nos serviços de assistência à saúde entre o consumidor, 

que é o titular de planos de saúde, os seus dependentes, os agregados, os 

beneficiários, os usuários, ou seja, todos os que utilizem ou adquirem os 

serviços de saúde como destinatários finais ou equiparados, e o fornecedor, 

que pode ser operadora de planos de assistência à saúde, hospitais, clínicas, 

laboratórios ou médicos, todos aqueles que prestam serviços de assistência à 

saúde, no mercado de consumo, está amparada pelo CDC".

Como salienta Cláudia Lima Marques2, em matéria de 

plano de saúde, impõe-se à fornecedora os "deveres de boa-fé objetiva 

(informação, cooperação e cuidado).

Mesmo após o divórcio a recorrente continuou 

usufruindo do plano, transferindo ao ex-marido sua parte da mensalidade, 

estando consolidado longo relacionamento contratual com a agravada, ainda 

que figurasse como dependente, gerando, em princípio, direito à continuidade 

da prestação dos mesmos serviços, ainda que assumindo outra posição 

contratual.  

Aplica-se por analogia o disposto no art. 3º, § 1º, da RN 

195/2009 da ANS, no sentido de que “a extinção do vínculo do titular do 

plano familiar não extingue o contrato, sendo assegurado aos dependentes já 

inscritos o direito à manutenção das mesmas condições contratuais, com a 

assunção das obrigações decorrentes” e na Súmula Normativa n. 13 da ANS, 

a qual dispõe que: "o término da remissão não extingue o contrato de plano 

familiar, sendo assegurado aos dependentes já inscritos o direito à 

1 GREGORI, Maria Stella. O CDC e os Planos de Saúde. Cadernos de Seguro: 20 anos do Código de Defesa 
do Consumidor. Escola Nacional de Seguros. Ano XXX. N. 162. Setembro 2010. Pág.42. 
2 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: O novo regime das relações 
contratuais. 5ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 471-2.
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manutenção das mesmas condições contratuais, com a assunção das 

obrigações decorrentes, para os contratos firmados a qualquer tempo".

Inexiste razão para se conferir tratamento diferenciado à 

viúva em detrimento do disponibilizado à ex-esposa ou ex-companheira. Em 

ambos os casos o vínculo com o então titular do plano é extinto e o que se 

deve evitar é o desamparo de serviço essencial que é a assistência à saúde, do 

qual, no caso, foi a agravante beneficiária por mais de 10 anos, sendo 

inequívocos a probabilidade do direito e o perigo de dano.

Não restou demonstrada pela manifestação neste recurso 

(fls.162) a alegada impossibilidade de cumprimento da obrigação imposta.

Pelo exposto, DÁ-SE PROVIMENTO ao agravo, 

confirmando-se a tutela antecipada recursal, para determinar que a agravada 

disponibilize à agravante plano de saúde da mesma natureza, com as mesmas 

condições de cobertura e preço que usufruía na vigência de seu casamento, 

arcando com a totalidade do preço como titular, sob pena de incorrer em 

multa diária no valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 50.000,00, cabendo ao 

Juízo de origem a fiscalização do cumprimento e eventual imposição da 

multa.  

Alcides Leopoldo e Silva Júnior
Relator

Assinatura Eletrônica
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